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Autor: Virgílio Guimarães 
 

Data da 
Apresentação: 

13/05/1999 

 

Ementa: Tipifica como contravenção penal a oferta inconveniente de 
serviços funerários e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Tendo em vista o arquivamento do Projeto de Lei nº 874/99, 
principal, esclareço, por oportuno, que o PL 932/99, apensado,  
encontra-se pronto para Ordem do Dia do Plenário, face sua 
aprovação na Comissão de Seguridade Social e Família, em 
14.06.00, e na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, em 10.05.07. Publique-se.  
 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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